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Processo nº 2023.000002768-9

  

 

CONTRATO Nº PS029/2023

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL, com sede e foro no
Rio Grande do Sul, sito na rua São Luís, 77, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob nº
92.695.790/0001-95, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente
Engenheira Ambiental Nanci Cris�ane Josina Walter, e a empresa ERRELE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
45.783.227/0001-99, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Ruan Pedro
Tavares Barbosa de Lima, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº
10.520/2002 regulamentada pelo Decreto nº 10.024/2019, a Lei Complementar nº 123/2006, alterada
pela Lei Complementar nº 147/2014, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993, que regem a
matéria, obedecendo ao disposto no art. 191 da Lei nº 14.133/2021, conforme edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 09/2023, sob o protocolo nº 2023.000002768-9 mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE INFORMÁTICA PARA USO DA FISCALIZAÇÃO DO CREA-RS.

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE

2 Desktops com a configuração mínima de: Processador 2.4Ghz, Cache 8MB,
Memória RAM de 8 GB, SSD igual a 240 ou superior; 05

 

1.2. DETALHAMENTO/ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1.2.1. Item 02 Desktops (configuração mínima)

1.2.1.1. Processador

1.2.1.1.1. Processador 2.4Ghz, Cache 08 MB de úl�ma geração, ou processador com desempenho igual
ou superior;

1.2.1.2. Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador,
considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo período de 08 (oito) horas



diárias consecu�vas, em ambiente não refrigerado;

1.2.1.1.3. O Processador deverá ser de úl�ma geração.

1.2.1.2. Placa Principal:

1.2.1.2.1. Mínimo 02 (dois) slots para memória �po DDR4, permi�ndo a instalação de até 32 (trinta e
dois) Gigabytes

1.2.1.2.2. Recursos DASH 1.0 (Desktop and mobile Architecture for System Hardware)

1.2.1.2.3. Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete que permita
a detecção de abertura ainda que o equipamento esteja desligado da fonte de energia, devendo gerar log
na memória flash da BIOS com todos os eventos de intrusão

1.2.1.2.4. Controladora SATA 3 ou versão superior, integrada e compa�vel com os periféricos adiante
especificados

1.2.1.2.5. Regulagem da velocidade de rotação do cooler da CPU de forma automá�ca, de acordo com a
variação de temperatura da CPU

1.2.1.2.6. Suportar boot por pendrive ou disco conectado a uma porta USB 3.1

1.2.1.3. BIOS:

1.2.1.3.1. Tipo Flash Memory, u�lizando memória não volá�l e reprogramável, e compa�vel com
ospadrões ACPI e Plug-and-Play

1.2.2.3.2. Lançada a par�r de 2016 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante

1.2.1.3.3. Permi�r a inserção de código de iden�ficação do equipamento dentro da própria BIOS (número
do patrimônio e número de série). Serão aceitas BIOS com reprogramação via so�ware desde que estes
estejam devidamente licenciados para o equipamento e constantes no CD-ROM/DVD-ROM de drivers e
aplica�vos que deverá vir junto com o equipamento e também disponibilizados para download no sí�o
do fabricante

1.2.1.3.4. Suporte à tecnologia de previsão/con�ngenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T
habilitada

1.2.1.4. Memória RAM:

1.2.1.4.1. Memória RAM �po DDR4-2400MHz ou superior, com no mínimo 08 (oito) Gigabytes, em dois
módulos idên�cos de 04 (quatro) Gigabytes cada, operando em Dual Channel

1.2.1.4.2. Controladora de vídeo:

1.2.1.4.3. Interface controladora de vídeo on board ou compa�vel com WXGA padrão PCIExpress 16X ou
superior, com capacidade para controlar 03 (três) monitores simultaneamente e permi�r a extensão da
área de trabalho, com no mínimo 02 (dois) conectores DisplayPort e 01 (um) conector HDMI. Caso a
interface de vídeo seja integrada, deverá possuir alocação dinâmica de memória de até 1.7 GB. Em todos
os casos, deverá possuir compa�bilidade com a tecnologia DirectX 12

1.2.1.4.4. Taxa de atualização de 60 (sessenta) Hz ou superior

1.2.1.5. Interfaces:

1.2.1.5.1. Controladora de Rede, integrada à placa mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões
Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente
por so�ware, com conector padrão RJ-45 e função wake-on-lan em funcionamento e suporte a múl�plas
VLANS (802.1q e 802.1x). Não serão aceitas placas de rede externas (off board); Ser compa�vel e
funcionar com as exigências do gerenciamento remoto

1.2.1.5.2. Controladora de som com conectores de saída headset e microfone na parte frontal do
gabinete. Mínimo 1 (um) conector p2 e 1 (um) conector p3 garan�ndo que headsts com microfone com
saída p3 possa funcionar fone e microfone



1.2.1.5.3. Controladora de som com auto-falantes interno que forneça som audível com qualidade a 2
metros de distância

1.2.1.5.4. No mínimo 05 (cinco) interfaces USB 3.1 ou superior, sendo pelo menos 02 (duas) interfaces
USB 3.1 instaladas na parte frontal do gabinete sem a u�lização de hubs ou portas USB instaladas em
adaptadores PCI, com possibilidade de desa�vação das portas através da BIOS do sistema

1.2.1.5.5. Possuir uma interface para rede sem fio (Wireless) padrão ac MU-MIMO RX, integrada a placa
mãe ou que a interface de rede sem fio seja interna por placa �po PCI

1.2.1.6. Unidade de Disco Rígido:

1.2.1.6.1. Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de no mínimo 256 (duzentos
e cinquenta e seis) Gigabytes SSD (Solid State Drives), interface �po M.2 ou Sata, ou configuração
superior; E tempo médio entre falhas (MTBF) mínimo de: 1.1 milhão de horas

1.2.1.7. Fonte de Alimentação:

1.2.1.7.1. Fonte de alimentação interna ou externa, com chaveamento automá�co, suportando as
tensões de entrada de 110/220v; PFC a�vo para fontes interna ao gabinete e eficiência mínima de 87%;
para fontes externas a eficiência mínima de 87%. Os cabos elétricos, quando aplicáveis, devem seguir a
norma NBR 14136

1.2.1.8. Gabinete

1.2.1.8.1. Com volume máximo de 1.600 cm³

1.2.1.8.2. Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, adequado ao processador,
fonte e demais componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as orientações do
fabricante do microprocessador

1.2.1.8.3. Botão liga/desliga e indicadores de a�vidade da unidade de disco rígido e do computador
ligado (power-on) na parte frontal do gabinete;

1.2.1.8.4. Acabamento interno composto de super�cies não cortantes

1.2.1.8.5. O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para o kit de segurança do �po alça ou
parafuso para inserção da trava de segurança sem adaptações

1.2.1.9. Teclado

1.2.1.9.1. Padrão AT do �po estendido de 107 teclas, com todos os caracteres da língua portuguesa

1.2.1.9.2. Padrão ABNT-2 e conector compa�vel com a interface para teclado fornecida para o desktop

1.2.1.9.3. Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos:
equivalente ao botão direito do mouse)

1.2.1.9.4.Regulagem de altura e inclinação do teclado

1.2.1.9.5. No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as mesmas devem
vir na parte superior do teclado

1.2.1.10. Mouse

1.2.1.10.1. Tecnologia óp�ca, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e central
próprio para rolagem

1.2.1.10.2. Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou superior, conector compa�vel com a interface
para mouse fornecido para o desktop

1.2.1.10.3. Deve ser fornecido mouse-pad

1.2.1.10.4. Mouse com fio, sem o uso de adaptadores

1.2.1.11. SOFTWARES E DOCUMENTAÇÂO

1.2.1.11.1. Licença por unidade entregue, na modalidade OEM, com todos os recursos para garan�r
atualizações de segurança gratuitas durante todo o prazo de garan�a estabelecida pelo fornecedor de



hardware, do sistema operacional Microso� Windows 10 Professional 64 bits

1.2.1.11.2. Caso no momento da entrega dos equipamentos já exista uma versão superior ao Windows 10
Professional 64 bits, a mais recente e equivalente deverá ser entregue;

1.2.1.11.3. O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR instalado e em pleno
funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e recuperação do sistema e de todos os seus
drivers, além da documentação técnica em português necessária à instalação e operação do
equipamento; Ou poderá ser disponibilizada no site do fabricante do equipamento os drivers e o sistema
operacional para downloads durante o período de garan�a

1.2.1.11.4. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet so�ware do próprio fabricante ou
homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das úl�mas atualizações de todas as
ferramentas e drivers disponíveis pelo fabricante e do Sistema Operacional (Windows). Devendo ser
capaz de monitorar o sistema, realizar diagnós�cos remoto ou on site, emi�r alertas e ajudar a reparar
erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e segurança do sistema

1.2.1.11.5. Os componentes dos equipamentos deverão ser gerenciáveis remotamente, assumindo-se
que possam estar desligados, porém energizados pela rede elétrica e conectados localmente a rede de
dados. Serão exigidas, para efeitos de comprovação deste item a gerencia dos seguintes componentes:
BIOS, Vídeo, Teclado e Mouse

1.2.1.11.6. An�vírus licença de 3 anos

1.2.1.12. Outros Requisitos

1.2.1.12.1. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado e mouse) devem possuir gradações
neutras das cores preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor predominante do gabinete

1.2.1.12.2. Deverá ser apresentado prospecto com as caracterís�cas técnicas de todos os vídeos,
incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma inequívoca iden�fiquem e
comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de cer�ficados, manuais
técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das
especificações ob�das em sí�os dos fabricantes na Internet, em que constem o respec�vo endereço
eletrônico. A escolha do material a ser u�lizado fica a critério do proponente

1.2.1.12.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idên�cos, ou seja, todos os
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos u�lizados nos equipamentos
enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais se encontre disponível no
mercado, admitem-se subs�tutos com qualidade e caracterís�cas idên�cas ou superiores, mediante nova
homologação

1.2.1.12.4. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser
fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta cen�metros). Cabos de conexão à rede
elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136

1.2.1.12.5. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas
em embalagens individuais adequadas, que u�lizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a
garan�r a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem

1.2.1.13. Garan�a

1.2.1.13.1. A garan�a de funcionamento, deverá ser pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses,
contada a par�r do recebimento defini�vo do equipamento, sem prejuízo de qualquer polí�ca de
garan�a adicional oferecida pelo fabricante

1.2.1.14. Notas e esclarecimentos

1.2.1.14.1. Teclados: Padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), tanto ABNT quanto
ABNT II tem o botão "Ç", a única diferença entre os dois é que na ABNT II há uma tecla a mais, o botão
"Alt Gr", conhecido como Alt "Grande". Ela serve pra a�var os caracteres que ficam nos botões numéricos
de 1 a 6 do teclado, e de alguns outros botões como "Q","W", ou "E". Exemplo: ¹²³£¢



1.2.1.14.2. Existem algumas variações em relação ao posicionamento das teclas de navegação
normalmente descritas como T e T inver�do.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado por até 60 meses.

2.2. Durante o prazo de garan�a, a CONTRATADA prestará serviços de assistência técnica por meio de
manutenção corre�va, sem ônus para o CONTRATANTE;

2.3. Deverá possuir técnicos devidamente qualificados/treinados pelo(s) fabricante(s), com habilidades
técnicas para execução dos serviços de manutenção corre�va;

2.4. O prazo de entrega dos bens é de no máximo 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho
em remessa única no seguinte endereço: sede do Crea-RS, sito à Rua São Luís, 77 - Porto Alegre/RS - CEP
90620-170, na Gerência de Fiscalização.

2.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30(trinta) dias, corridos, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

2.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 20 (vinte)
dias, corridos, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

2.7. Os bens serão recebidos defini�vamente após aprovação, após com a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

2.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do
prazo.

2.9. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS

3.1. Pela aquisição dos contratados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes valores de
acordo com a proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 09/2023:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2
Desktops com a configuração mínima de:

Processador 2.4Ghz, Cache 8MB, Memória
RAM de 8 GB, SSD igual a 240 ou superior;

05 R$4.772,00 R$23.860,00

 

3.2. Os preços aceitos pela CONTRATADA são entendidos como justos e suficientes para a execução do
objeto desta contratação, já incluídos os impostos federais, estaduais e municipais e, ainda, outras
despesas da conta da CONTRATADA.

3.3. A nota fiscal deve ser encaminhada para a Gerência Administra�va do CREA-RS, através do e-mail
contratos@crea-rs.org.br.

3.3.1. Para os casos de prestação de serviços que incidem retenção de INSS, a nota fiscal DEVERÁ ser
emi�da e enviada nos primeiros dias do mês subsequente a prestação dos serviços, ou seja, entre os dias

mailto:contratos@crea-rs.org.br


01 e 05 do mês seguinte.

3.3.2. A nota fiscal emi�da e enviada fora do prazo es�pulado no item 3.3.1. não poderá ser atestada e
será devolvida para cancelamento pelo prestador, o qual providenciará nova emissão dentro do período
referido (entre os dias 01 e 05) do próximo mês.

3.4. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta cadastrada pelo contratado, no mês
subsequente a prestação dos serviços, em até 30 (trinta dias) do envio da nota fiscal após ateste do fiscal
do contrato, desde que haja documentação fiscal e dos comprovantes de recolhimento de encargos
sociais e fiscais (cer�dões nega�vas de débitos junto ao INSS e FGTS).

3.5. Os pagamentos sofrerão a incidência da Instrução Norma�va nº 1.234/2012, da Secretaria da Receita
Federal, que prevê retenções sobre os pagamentos para fins de recolhimento de Imposto de Renda-IRPJ,
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-
COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP. Caso a empresa seja optante pelo Simples, esta deverá
encaminhar juntamente com a nota fiscal, declaração conforme ANEXO IV da Norma�va nº 1.234/2012
(modelo Anexo III do edital).

3.6. Os pagamentos sofrerão também incidência da Lei Complementar 116/2003, que prevê retenções
sobre os pagamentos para fins de recolhimento de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN,
observando as demais legislações do local da prestação dos serviços e do município do prestador, quando
for o caso.

3.7. Todos os pagamentos referentes a este instrumento de contrato serão efetuados por meio das
dotações orçamentárias nº 6.2.2.1.1.02.01.05.003 e 6.2.2.1.1.01.04.09.005.

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Cons�tuem obrigações do CREA-RS:

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

4.1.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto licitado, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

4.1.3.  Proceder advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos do
edital;

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor
especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/1993;

4.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no edital e seus anexos;

4.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

4.1.7. Recusar os itens que forem apresentados em desacordo com as especificações;

4.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, em como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de
seus empregados ou subordinados;

4.3. Disponibilizar acesso aos profissionais da CONTRATADA, devidamente iden�ficados e que adotem
comportamento condizente com ambientes de trabalho, em geral, discreto e formal em suas
dependências;

4.4. Requisitar documentos para verificar as regularidades jurídicas, fiscais, trabalhistas e econômicas,
atualizados, os quais deverão ser fornecidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

4.5. A inadimplência por parte da CONTRATADA, com referência às obrigações sociais, comerciais e fiscais
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CREA-RS, nem poderá onerar o objeto da
contratação, ou tampouco cons�tuirá qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, com o CREA-
RS.



4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados ou subordinados.

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente instrumento de contrato, no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

5.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
Contratante referente à forma de fornecimento do objeto licitado e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas.

5.3. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal do contrato, qualquer mo�vo que impossibilite a
prestação do serviço nas condições pactuadas.

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

5.5. Respeitar os prazos acordados com o CREA-RS.

5.6. Manter-se, durante toda a vigência do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.7. Aceitar, se aplicável, nas mesmas condições contratuais, atendendo à conveniência e necessidades
do Contratante, acréscimos ou supressões do objeto da contratação em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor contratado, na forma do ar�go 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, estando as supressões acima desse
percentual condicionadas à acordo entre as partes, conforme inciso II do parágrafo 2º do mesmo diploma
legal.

5.8. Permi�r ao empregado do CREA-RS responsável pela fiscalização do contrato o poder de sustar,
recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as especificações
constantes no Termo de Referência, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a eventual falha de
fiscalização por parte do Contratante eximirá a Contratada das responsabilidades decorrentes do contrato
correndo por conta desta todas as despesas em razão desses serviços.

5.9. No valor dos serviços deverão estar inclusos todos os encargos e custos, diretos e indiretos, que
incidam sobre o mesmo.

5.10. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantes
no presente instrumento, bem como de infrações pra�cadas por seus empregados, ainda que no recinto
do CREA-RS.

5.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salário, transporte,
alimentação, diárias, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados na
execução do objeto, bem como aquelas realizadas com eventuais terceirizações, ficando o CREA-RS isento
de qualquer vínculo emprega�cio

5.12. Estão incluídas nas obrigações da CONTRATADA todas as exigências con�das no termo de referência
do edital de Pregão Eletrônico nº 09/2023

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL

6.1. A CONTRATADA se compromete, sob pena de infração e rescisão contratual, a: 

6.1.1. Não permi�r a prá�ca de trabalho análogo ao escravo ou qualquer outra forma de trabalho ilegal,
bem como implementar esforços junto aos seus respec�vos fornecedores de produtos e serviços, a fim
de que esses também se comprometam no mesmo sen�do;

6.1.2. Não empregar menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos 14



(quatorze) anos conforme art. 7º, XXXIII, da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988;

6.1.3. Não permi�r a prá�ca ou a manutenção de discriminação limita�va ao acesso na relação de
emprego, ou nega�va com relação a sexo, origem, raça, cor, condição �sica, religião, estado civil, idade,
situação familiar ou estado gravídico, bem como a implementar esforços nesse sen�do junto aos seus
respec�vos fornecedores;

6.1.4. Respeitar o direito de formar ou associar-se a sindicatos, bem como negociar cole�vamente,
assegurando que não haja represálias.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admi�da
subcontratação, o mais alto padrão de é�ca durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prá�cas:

7.1.1. “Prá�ca corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obje�vo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

7.1.2. “Prá�ca fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o obje�vo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;

7.1.3. “Prá�ca conluiada”: esquema�zar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis ar�ficiais e não-compe��vos;

7.1.4. “Prá�ca coerci�va”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua par�cipação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

7.1.5. “Prá�ca obstru�va”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mul�lateral, com o obje�vo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prá�ca prevista acima; (II) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mul�lateral promover inspeção.

7.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mul�lateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanções sobre uma empresa ou pessoa �sica,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em prá�cas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci�vas ou
obstru�vas ao par�cipar da licitação ou da execução de contrato financiado pelo organismo.

7.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
mul�lateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante designado pelo
CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017,
observado o que segue:

8.1.1. Compe�rá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,
de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis;

8.1.2. Solicitar à CONTRATADA as correções necessárias iden�ficadas para a execução do termo de
referência deste edital e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos
que comprovem as solicitações de providências;



8.1.3. Encaminhar ao fiscal do contrato, fazendo juntada dos documentos necessários, relatório das
ocorrências (falhas) observadas na execução, para que o gestor encaminhe à autoridade competente as
solicitações de penalidades aplicáveis pelo não cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA;

8.1.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas.
Na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE, ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.

8.2. Será fiscal do presente contrato Miguel Francisco Guimarães Fontana, matrícula funcional nº 1125.

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520/2002 e ar�go 49 do Decreto nº 10.024/2019, a
empresa licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a
União e poderá ser descredenciado no SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o ar�go 4º, XIV, da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

9.2. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes
penalidades:

9.2.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim consideradas as
que não se enquadrarem nos disposi�vos seguintes:

9.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, pelo descumprimento de disposição do
edital, cláusula contratual ou norma de legislação per�nente;

9.2.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, nos casos de inexecução parcial ou
total, execução imperfeita ou negligência na execução do objeto contratado;

9.2.4. Suspensão temporária do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com o
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL por período de até 2
(dois) anos;

9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior;

9.2.6. A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento)
sobre o valor da contratação, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor, que venham
a ser causados ao CREA-RS e/ou rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1. A rescisão contratual poderá ser efe�vada nos termos da Lei, na hipótese de descumprimento total
ou parcial de quaisquer das obrigações contratuais, com as consequências legais e instrumentais.

10.2. Cons�tuirá também, mo�vo de rescisão, os elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

11.1. O prazo de duração desta contratação será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato,
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, através do respec�vo termo



adi�vo, nos termos da Lei federal 8.666/1993 e legislação per�nente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO E REAJUSTE

12.1. Sob critério do CREA-RS, em caso de renovação ao final do período contratual de 12 (doze) meses,
os serviços prestados farão jus a serem reajustados para mais ou para menos pelo IGPM/FGV acumulado
para o período contratado ou índice que o subs�tua ou acordo entre as partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes dos serviços prestados, referentes a presente licitação, correrão, por conta
das dotações orçamentárias nº 6.2.2.1.1.02.01.05.003 e 6.2.2.1.1.01.04.09.005.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 O contrato deverá ser assinado eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco)
dias corridos contados da sua disponibilização no sistema eletrônico de Informação, SEI, nos termos do
Decreto nº 8.539/2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico na realização do processo
administra�vo no âmbito dos órgãos e das en�dades da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional;

14.1.1. Para poder efe�var as assinaturas eletrônicas, a licitante vencedora deverá estar cadastrada no
sistema eletrônico de Informação do Crea-RS;

14.1.1.1. Caso não possua o referido cadastro, será enviado weblink de página da internet, para o
endereço de correio eletrônico, e-mail, do responsável pela assinatura do contrato, como forma de se
implementar a assinatura eletrônica;

14.1.2. O contrato poderá ser assinado também por meio de cer�ficado digital, nos termos da legislação
vigente;

14.2 O edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de
contrato, como se nele es�vessem transcritos;

14.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/1993, Decreto nº 7.892/2013, e
demais normas aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. É competente para dirimir as controvérsias oriundas da presente avença, o Foro da Jus�ça Federal
de Porto Alegre/RS.

 

Porto Alegre, 15 de junho de 2023.
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